
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Hospital de Mirandela integra a Unidade Local de Saúde (ULS) do Nordeste conjuntamente

com as unidades hospitalares de Bragança e de Macedo de Cavaleiros.

De acordo com a Ordem dos Médicos, o Hospital de Mirandela não dispõe dos meios técnicos e

profissionais que lhe permitam assegurar o nível urgência médico-cirúrgica que lhe está

atribuído.

O Bloco de Esquerda considera essencial que esta situação seja esclarecida e resolvida, a bem

dos utentes e do seu direito ao acesso à saúde. Não é aceitável que uma unidade hospitalar

possa ter, em teoria um nível de diferenciação que, na prática não é cumprido, pois tal coloca

em causa o acesso dos utentes aos cuidados de saúde hospitalares de que necessita e aos

quais que têm direito.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Saúde, as seguintes perguntas:

Tendo o conta o nível médico-cirúrgico do Hospital de Mirandela, quais os serviços que este

hospital deveria disponibilizar? Quais não estão a ser disponibilizados?

1.

Tendo em conta o nível de diferenciação do Hospital de Mirandela bem como a população

servida, quantos profissionais deveriam exercer funções neste hospital, designadamente,

médicos, enfermeiros, auxiliares de ação médica e técnicos de diagnóstico e terapêutica?

2.

Qual o tempo de espera para acesso a consulta nas várias especialidades existentes no

Hospital de Mirandela?

3.

Qual o valor gasto pela ULS do Nordeste para colocação de médicos através de recurso a

empresas de trabalho temporário nos anos de 2016, 2017 e nos meses entretanto decorridos

de 2018?

4.

Qual o valor gasto pela ULS do Nordeste para colocação de enfermeiros através de recurso a

empresas de trabalho temporário nos anos de 2016, 2017 e nos meses entretanto decorridos

5.



de 2018?

Palácio de São Bento, 16 de fevereiro de 2018

Deputado(a)s

MOISÉS FERREIRA(BE)

JORGE FALCATO SIMÕES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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